
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA GABRIEL VANDONI BARROS

PROJETO DE LEI /2024

Dispõe sobre a Carteira de Identificação da Pessoa com Doença
Renal Crônica e Fibromialgia no âmbito do Município de
Corumbá - MS, e dá outras providências.

Art. 1º – Fica criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Doença Renal Crônica e Fibromialgia, destinada a
identificar a pessoa diagnosticada com tais doenças, de modo a facilitar o atendimento preferencial em órgãos da
Administração Pública Direta e Indireta, bem como em empresas públicas e concessionárias.

§ 1º – A Carteira  será expedida pelos órgãos responsáveis pela Secretaria Municipal de Saúde de Corumbá ou
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, mediante requerimento, acompanhado de relatório médico,
com indicação do código da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde
– CID –, e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I – nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de identidade civil, número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF –, tipo sanguíneo, endereço residencial completo e número de telefone do
identificado;

II – fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e assinatura ou impressão digital
do identificado;

III – identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura do dirigente responsável.

§ 2º – A Carteira terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os dados cadastrais do
identificado, e deverá ser revalidada com o mesmo número, de modo a permitir a contagem das pessoas com
fibromialgia em todo o território nacional.

Art. 2º – Os órgãos responsáveis pela execução, poderão trabalhar em conjunto com os respectivos responsáveis
pela emissão de documentos de identificação, para que sejam incluídas as necessárias informações sobre as doenças
renal crônica e  fibromialgia na Carteira de Identidade Nacional – CIN.

Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas, se necessário.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA GABRIEL VANDONI BARROS

JUSTIFICATIVA

  Cuida a presente iniciativa de instituir no âmbito do Município de Corumbá - MS, a Carteira de Identificação da
Pessoa com Doença Renal Crônica  e Fibromialgia, síndrome definida pela Sociedade Brasileira de Reumatologia –
em consonância com o Colégio Americano de Reumatologia – como “síndrome dolorosa crônica, não inflamatória,
cuja etiologia é desconhecida, sendo caracterizada por queixas dolorosas musculoesqueléticas difusas, em pontos
anatomicamente determinados”.
   A referida patologia inclui entre os sintomas “dores no corpo”, fadiga, alterações no sono em virtude da apneia
ou insônia, além de gerar problemas cognitivos e alteração da memória, transformando uma simples tarefa de
atenção ou concentração em algo difícil de ser realizado. Sua causa é desconhecida, mas está relacionada à
diminuição da concentração de serotonina, levando a que o cérebro dos pacientes com esta doença perca a
capacidade de regular a dor, e pode estar associada a transtornos de ansiedade e depressão.
  Também não há cura, sendo o tratamento parte fundamental para evitar a progressão da doença que, embora não
seja fatal, implica severas restrições aos pacientes, sendo pacífico que eles impactam negativamente nos aspectos
social, profissional e afetivo de sua vida.         Assim, dada a relevância da presente proposição, conto com apoio
dos nobres pares, para a aprovação deste projeto.

Allex Dellas
Vereador(a)
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA GABRIEL VANDONI BARROS

PROJETO DE LEI ORDINARIA 5/2024

Disõe sobre a cessão onerosa do direito de nomear
estabelecimentos, instalações, equipamentos, edificações, espaços
ou eventos públicos na cidade de Corumbá/MS (Naming Rights).

Art.1º - A denominação de estabelecimentos, instalações, equipamentos, edificações, espaços ou eventos públicos
poderá ser objeto de cessão, por prazo determinado, para fins de publicidade comercial, em troca de compensação
financeira, nos termos do disposto nesta lei.

Parágrafo único – A cessão de que trata o caput poderá abranger a totalidade ou uma das partes do bem ou do
evento, desde que sejam compatíveis com a exploração econômica e não estejam vinculados à prestação de
serviços públicos de caráter essencial.

Art. 2º - O contrato de cessão onerosa de direito à nomeação será precedido de procedimento licitatório e edital
para seleção dos interessados, mediante critérios previamente estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal,
observadas as normativas municipais, estaduais e federais que versem sobre contratações públicas.

§1º - Poderão participar do procedimento licitatório, as empresas em dia com a legislação federal, estadual e
municipal, isoladamente ou em consórcio.

§2º - As cessões onerosas de direito à nomeação terão obrigatoriamente prazo determinado de duração a ser
definido em edital.

Art. 3º - O contrato deverá prever contrapartida pela associação de nome ou marca na forma de pagamento anual in
pecunia ao município.

Parágrafo único - Desde que previstas em edital, a realização de benfeitorias, promoção de atividades de interesse
coletivo, incentivos da ação e dos participantes pertencentes ao equipamento parceiro, bem como outras ações.

Art. 4º - A cessionária incluirá na placa de anúncio indicativo, presente nas testadas do equipamento público, sua
marca após o nome do equipamento.

§1º - Para a inclusão da marca nas placas de anúncio indicativo do imóvel, a cessionária deverá cumprir as regras
presentes no manual de comunicação da prefeitura, bem como garantir a manutenção das placas durante a vigência
contratual.

§2º - A responsabilidade pelos custos relacionados à troca das placas de anúncio indicativo serão sempre da
cessionária.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA GABRIEL VANDONI BARROS

JUSTIFICATIVA

O conceito de Naming Rights é definido como o direito de nomear um bem, evento ou atividade. Essa cessão
onerosa é um modelo já bastante difundido mundo afora, mas pouco explorado pelo poder público brasileiro.
Enquanto empresas e marcas vêm fazendo uso desse modelo de maneira natural em arenas que recebem jogos
esportivos e shows musicais, por exemplo, a Prefeitura de Corumbá ainda não explora essa oportunidade
alternativa de geração de receita.

Trata-se de uma oportunidade com aderência de interesse nos dias de hoje para que ambas as partes, poder público
e iniciativa privada, atinjam seus objetivos finais. Pensando nos benefícios para a municipalidade, a partir do
momento em que há uma nomeação disciplinada de determinado equipamento público com a possibilidade de
investimento de recursos privados, haverá melhoria na infraestrutura oferecida aos usuários, intensificação do uso
dos equipamentos pela população e aumento da oferta de atividades exercidas no equipamento nomeado.

No que tange aos benefícios para a Prefeitura, há um aumento da diversificação das receitas públicas e a
possibilidade de exploração econômica de um ativo público com valor comercial. Ou seja, quando o nome do
equipamento faz referência à atividade ali exercida cria-se um potencial econômico para impacto social.

É de suma importância esclarecer que o nome do equipamento público não é alterado nesse tipo de parceria, o que
o Poder Público cede é o direito ao sobrenome. A marca, empresa ou entidade que participar da licitação e vier a
ganhar esse processo de cessão de direitos, irá adicionar o seu nome após o nome do equipamento substituindo as
placas de anúncio indicativo nas testadas do imóvel para a inclusão do “sobrenome”.

Toda parceria entre setor público e privado que prevê o uso do Naming Rights é regulamentada via edital, em que é
previsto o valor do montante anual a ser pago pela iniciativa privada ao poder público em decorrência da parceria.
Existe também a possibilidade de abatimento do pagamento do valor anual caso sejam realizadas ações sociais que
envolvam requalificação de alguma parte do equipamento ou investimentos em realização de eventos e atividades
abertas ao público.

A prática do Naming Rights nos equipamentos públicos da nossa cidade pode ser uma grande oportunidade para
geração de novas fontes de receita para a cidade e, consequentemente, para o desenvolvimento dos serviços
oferecidos à população. A partir do momento em que a Prefeitura passa a receber “valores extras” advindos dessas
parcerias, a administração pública consegue usar tal verba não prevista em orçamento anteriormente para investir
em melhorias na infraestrutura e na própria atividade exercida no local selecionado.

Allex Dellas
Vereador(a)
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